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1. Introdução 

A Escola Básica Integrada de Rabo de Peixe é uma entidade de direito público que goza de autonomia 

Pedagógica e Administrativa, nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de 

agosto, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de junho, alterado e 

republicado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 35/2006/A e 17/2010/A, respetivamente, de 6 

de setembro e de 13 de abril. 

A contabilidade da Escola Básica Integrada de Rabo de Peixe até ao exercício económico de 2003 foi 

prestada unicamente com base num sistema de registo orçamental unigráfico e a prestação de contas 

da mesma foi elaborada de acordo com as Instruções do Tribunal de Contas, constantes do Diário da 

República número 261, I Série, de 6 de setembro. 

Até ao ano económico de 2020, as contas de gerência foram elaboradas de acordo com o Plano de 

Contabilidade Pública para o Sector da Educação (POC – Educação), aprovado pela Portaria n.º 

794/2000, de 20 de setembro, e Instrução n.º 1/2004 – 2.ª Secção, do Tribunal de Contas, publicada 

no Diário da República, II Série, de 14 de fevereiro. 

A partir de 2021, o reporte das contas e demonstrações financeiras e orçamentais passaram a ser 

elaboradas de acordo com as normas contabilísticas em vigor, nomeadamente o Sistema de 

Normalização Contabilística para a Administração Pública, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 

11 de setembro. 

As presentes demonstrações financeiras reportam-se ao período de 01 de janeiro a 31 de dezembro 

de 2022. 

As notas de balanço e a demonstração de resultados, que adiante se apresentam, dão conta das 

informações relevantes para um maior esclarecimento das demonstrações financeiras.  

As notas não aplicáveis ou materialmente irrelevantes foram omissas.  
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2. Caraterização 

2.1. Identificação da Entidade 

Escola Básica Integrada de Rabo de Peixe 

 Rua da Eira, s/n 

 9600 – 140 Rabo de Peixe 

NIF – 672 002 647 

Telefone: 296 491 550 

 E-mail: ebi.rabopeixe@edu.azores.gov.pt  

 Site: https://www.ebirp.com/portalNew/index.php 

  

2.2. Estrutura organizativa 

A Escola Básica Integrada de Rabo de Peixe foi criada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 

18/2002/A, de 24 de julho, na sequência da reorganização do Sistema Educativo associada à 

estruturação preconizada na Carta Escolar, para a área geográfica coincidente com as freguesias de 

Pico da Pedra, Calhetas e Rabo de Peixe. Abrange todos os estabelecimentos de ensino de Educação 

Pré-Escolar, 1.º, 2.º e 3.º Ciclos do Ensino Oficial e de Educação Especial.  

Integra os seguintes estabelecimentos de ensino: 

▪ Escola Básica 1/JI António Augusto da Mota Frazão (sedeada na freguesia do Pico da Pedra); 

▪ Escola Básica 1/JI António Medeiros Frazão (sedeada na freguesia das Calhetas); 

▪ Escola Básica 1/JI D. Paulo José Tavares (sedeada na freguesia de Rabo de Peixe); 

▪ Escola Básica 1/JI António Tavares Torres (sedeada na freguesia de Rabo de Peixe); 

▪ Escola Básica 1,2,3/JI da Vila de Rabo de Peixe (sedeada na freguesia de Rabo de Peixe). 

 

A administração e gestão das escolas rege-se pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 

de agosto, sendo assegurada por uma estrutura organizacional definida que está esquematizada sob a 

forma de organograma: 

mailto:ebi.rabopeixe@edu.azores.gov.pt
https://www.ebirp.com/portalNew/index.php
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Não Docentes 

- Representantes do Pessoal não docente 

- Representantes dos Pais e/ou Encarregados de Educação 

- Representantes da Autarquia 

- Representante da Santa Casa da Misericórdia 

- Representante SPO 

- Representante Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel 

Docentes 

- Presidente da Assembleia de Escola 

- Presidente do Conselho Pedagógico 

- Presidente do Conselho Executivo 

- Pessoal Docente: 

- Pré-Escolar 

- 1.º Ciclo 

- 2.º Ciclo 

- 3.º Ciclo 

Assembleia de Escola 

Conselho Executivo Conselho Pedagógico Conselho Administrativo 

- Presidente 

- Vice-Presidente 

- Vice-Presidente 

- Assessora 

- Assessora 

- Presidente do Conselho Executivo 

- Vice-Presidente do Conselho Executivo 

- Coordenadora Técnica dos Serviços Administrativos 

Serviços Administrativos e apoio 

logístico 

- Presidente do Conselho Pedagógico 

- Presidente do Conselho Executivo 

- Coordenador Departamento de Línguas, Portuguesa e Estrangeiras 

- Coordenador do Departamento de Matemática/Informática e Ciências Físico 

Naturais 

- Coordenador de Departamento de Ciências Sociais e Humanas e Educação 

Cívica 

- Coordenador do Departamento das Expressões 

- Coordenador de Educação Física e Musical 

- Coordenador de Educação Pré-Escolar 

- Coordenador de Projetos 

- Coordenador do 1.º Ciclo do Ensino Básico  

- Coordenador de Núcleo da Escola EB1/JI António Tavares Torres 

- Coordenador de Núcleo da Escola Luísa Constantina 

- Coordenador de Núcleo da Escola EB1/JI D. Paulo José Tavares 

- Coordenador de Núcleo da Escola EB1/JI António Augusto Mota Frazão 

- Coordenador da Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva 

- Coordenador dos Diretores de Turma (2.º ciclo) 

- Coordenador dos Diretores de Turma (3.º ciclo) 

- Coordenador do ProSucesso 

- Representante dos Serviços de Psicologia e Orientação 

- Representantes dos Pais e ou Encarregados de Educação 
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2.3. Missão, visão e valores 

 

•Prestar com eficácia um ensino de qualidade,
norteado por valores éticos de equidade,
solidariedade e respeito pelo outro, combatendo o
insucesso e o abandono escolar e assumindo o
compromisso com a formação integral dos alunos, de
modo a garantir-lhes condições para a prossecução
dos estudos e/ou a sua integração plena na vida ativa.

Missão

•A Escola Básica Integrada de Rabo de Peixe
pretende, num horizonte de três anos, combater o
insucesso/indisciplina, formando cidadãos críticos,
autónomos e participativos nas atividades sociais e
culturais da comunidade; preparar cidadãos para um
mundo mais desenvolvido, tendo em conta as
seguintes linhas orientadoras:

•Valorizar a Língua Portuguesa e Matemática;

•Promover o sucesso educativo;

•Combater a Assiduidade Irregular e o Abandono 
Escolar; 

•Combater a Indisciplina.

Visão

•Os valores que norteiam a vida da unidade orgânica
são os seguintes:

•Autonomia;

•Dinamismo;

•Perfecionismo;

•Responsabilidade e honestidade;

•Autoconfiança;

•Autoestima;

•Espírito de grupo/liderança.

Valores
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3. Recursos Humanos 

3.1. Órgãos de gestão 

3.1.1. Assembleia de Escola 

A Assembleia de Escola “(…) é o órgão responsável pela definição das linhas orientadoras da atividade 

da unidade orgânica (…)”1 e encontra-se organizada do seguinte modo: 

Até 05 de julho de 2022: 

▪ Presidente: Sofia Carla Araújo Oliveira Bastos Alexandre 

▪ Representantes do Pessoal Docente 

o Pré-escolar 

➢ Maura Cristina Freitas Ponte Rego 

➢ Catherine Costa Moniz 

o 1.º Ciclo 

➢ Nelson Picanço 

➢ Anabela Rodrigues Pacheco Medeiros 

➢ Manuela de Jesus Cordeiro Cabral 

o 2.º Ciclo 

➢ Laudelina de Fátima Almeida Ventura Amaral 

➢ Sofia Carla de Araújo O. Bastos Alexandre 

➢ Isabel Maria Faria Marques Pereira 

o 3.º Ciclo 

➢ Isabel Adelaide de Sousa Alves 

➢ Almerinda Maria Linhares da Silva 

➢ Maria Madalena Prats Couto Costa 

o Núcleo de Educação Especial 

➢ Cristina Conceição Teixeira Ponte Pimentel 

▪ Representantes do Pessoal Não Docente 

o Graça de Fátima Medeiros 

o Maria Oriana Dias Costa 

▪ Representantes dos Pais e/ou Encarregados de Educação 

 
1 De acordo com o n.º 1 do artigo 53.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de agosto, na sua versão atual. 
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o Heitor Manuel Garcia Amaral 

o João Gago da Câmara Torres Queiroz 

o Maria Goretti Sousa Maiato Gonçalves 

o Orlando Miguel Amaral Andrade 

o Paula Cristina Cordeiro Oliveira 

▪ Representante do Conselho Executivo 

o André da Costa Melo 

▪ Representante do Conselho Pedagógico 

o Paula Cristina Melo Teodoro (até 17 de janeiro de 2022) 

▪ Representantes da Autarquia 

o Cristina Teixeira 

▪ Representante da Santa Casa da Misericórdia da Ribeira Grande 

o Vanessa Caramelo 

▪ Representante da Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel - Núcleo de Rabo de Peixe 

o Maria do Pilar Tomé de Andrade Sousa Clemente Simões 

▪ Representante do Serviço de Psicologia e Orientação 

o Nélia Maria Leite da Ponte Gaipo 

 

A partir de 06 de julho de 2022: 

▪ Presidente: Rodrigo Augusto Morais dos Reis 

▪ Representantes do Pessoal Docente 

o Pré-escolar 

➢ Catherine Costa Moniz 

➢ Paula Cristina Couto Brandão Carreiro 

o 1.º Ciclo 

➢ Ana Rosa Medeiros Pacheco Furtado 

➢ Alzira Maria Dias Custódio 

➢ Maria de Fátima Vale Ferreira Moreira 

o 2.º Ciclo 

➢ Rodrigo Augusto Morais dos Reis  

➢ Carla Maria Cardoso Carvalho 

➢ Sofia Carla Araújo Oliveira Bastos Alexandre 
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o 3.º Ciclo 

➢ Octávio Manuel Oliveira Gil 

➢ Armando César Pinto Marques 

➢ Manuel Domingos Soares Almeida 

o CAA 

➢ Nuno Miguel Teixeira Velho Cabral 

▪ Representantes do Pessoal Não Docente 

o Paula Maria Carreiro Furtado Lopes 

o Liliana Patrícia Pereira Martins 

▪ Representantes dos Pais e/ou Encarregados de Educação 

o Ana Rita Amaral Senra Estrela 

o Cláudio Vieira 

o Débora de Fátima Maiato Medeiros 

o Diana Carina Sousa Alves 

o Liliana Medeiros Amorim Rego 

▪ Representante do Conselho Executivo 

o André da Costa Melo 

▪ Representante do Conselho Pedagógico 

o Ana Maria Duarte Furtado Oliveira 

▪ Representante da Câmara Municipal da Ribeira Grande 

o Cristina Margarida Paiva Teixeira 

▪ Representante da Santa Casa da Misericórdia da Ribeira Grande 

o Vanessa Caramelo 

▪ Representante da Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel - Núcleo de Rabo de Peixe 

o Maria do Pilar Tomé de Andrade Sousa Clemente Simões 

▪ Representante do Serviço de Psicologia e Orientação 

o Nélia Maria Leite da Ponte Gaipo 

▪ Representante da Junta de Freguesia de Rabo de Peixe 

o Marta Florinda Estrela Miguel 

 

 

 



 
SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E ASSUNTOS CULTURAIS 

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA 

__________________________ 

Escola Básica Integrada de Rabo de Peixe 
 

 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO | 2022 
Período de gerência: 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2022 

 

12 

3.1.2. Conselho Pedagógico 

“O conselho pedagógico é o órgão de coordenação, supervisão pedagógica e orientação educativa da 

unidade orgânica, nomeadamente nos domínios pedagógico-didático, da orientação e 

acompanhamento dos alunos e da formação inicial e contínua do pessoal docente e não docente.”2 

Este órgão teve como Presidente Paula Cristina Melo Teodoro (até 17 de janeiro de 2022) e Ana Maria 

Duarte Furtado Oliveira (a partir de 20 de janeiro de 2022). 

 

3.1.3. Conselho Executivo 

“O conselho executivo é o órgão de administração e gestão da unidade orgânica nas áreas pedagógica, 

cultural, administrativa, patrimonial e financeira.”3 

Este órgão tem a seguinte composição: 

o Presidente: André da Costa Melo; 

o Vice-Presidente: Artur Jorge Resendes Tavares; 

o Vice-Presidente: Rita Mafalda da Silva Real Cardoso; 

o Assessora: Lucrécia Maria Ribeiro Couto de Sousa; 

o Assessora: Andreia da Conceição Rocha Couto Machado. 

 

3.1.4. Conselho Administrativo 

“O conselho administrativo é o órgão deliberativo em matéria administrativa, patrimonial e financeira da 

unidade orgânica, nos termos da legislação em vigor.”4 

É composto pelos seguintes elementos: 

o Presidente: André da Costa Melo; 

o Vice-Presidente: Artur Jorge Resendes Tavares; 

o Secretária: Lisa Maria Pereira Monteiro. 

 

 
2 De acordo com artigo 61.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de agosto, na sua versão atual. 
3 De acordo com artigo 66.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de agosto, na sua versão atual. 
4 De acordo com artigo 78.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de agosto, na sua versão atual. 
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3.2. Departamentos Curriculares 

“Os departamentos curriculares promovem a articulação, gestão curricular e cooperação entre os 

docentes da unidade orgânica, procurando adequar o currículo às necessidades específicas dos 

alunos.”5 

Os departamentos curriculares encontram-se organizados do seguinte modo: 

▪ Departamento de Língua Portuguesa e Estrangeiras 

o Coordenadora: Zélia Adelaide Jesus Martins Oliveira Gil; 

▪ Departamento de Matemática/Informática e Ciências Físico Naturais 

o Coordenador: Vanda Margarida Patrício Costa do Nascimento Cabral; 

▪ Departamento de Ciências Sociais e Humanas 

o Coordenador: Ana Maria Duarte Furtado Oliveira; 

▪ Departamento das Expressões 

o Coordenador: Maria Eugénia Brízida Cabral Feijão Ferreira; 

▪ Departamento da Educação Física e Musical 

o Coordenador: Sónia Rodrigues Vilela Oliveira Franco; 

▪ Departamento do Ensino Pré-Escolar 

o Coordenador: Marta Florinda Estrela Miguel; 

▪ Departamento do 1.º Ciclo 

o Coordenador: Verónica Maria Pavão Cláudio. 

 

 

 

 

 

 

 

 
5 De acordo com o n.º 1 do artigo 88.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de agosto, na sua versão atual. 
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3.3. Pessoal Docente e Pessoal Não Docente 

 A EBIRP, à data de 31 de dezembro de 2022, contava com os seguintes elementos: 

 

4. Regime de autonomia administrativa e financeira 

A Escola Básica Integrada de Rabo de Peixe foi criada ao abrigo do Decreto Regulamentar Regional n.º 

18/2002/A, de 1 de agosto de 2002, sendo aplicado o regime jurídico constante no Decreto-Lei n.º 

115/99/A, de 4 de maio, com as adaptações constantes do Decreto Legislativo Regional n.º 18/99/A, 

de 21 de março. 

O Decreto Legislativo Regional n.º 1/98/A, de 24 de janeiro, cria o Fundo Escolar, que atualmente se 

encontra regulado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de agosto, aprovado pelo 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de junho, alterado e republicado pelos Decretos 

Legislativos Regionais n.ºs 35/2006/A e 17/2010/A, respetivamente, de 6 de setembro e de 13 de abril. 

Grupo Profissional 

CTFP 

Por Tempo 

Indeterminado 

CTFP 

Termo resolutivo 

certo 

Programas 

Pessoal Docente:    

Educ.Infância e Doc. do Ens. Básico e Secundário 205 46 -------------- 

Pessoal Não Docente:    

Técnico Superior 3   

Técnico de Diagnóstico e Terapêutica 3   

Técnico de Informática 1   

Pessoal Administrativo:    

Coordenador Técnico 1   

Assistente Técnico 10   

Pessoal Auxiliar:    

Encarregada de Pessoal de Apoio Educativo 1   

Assistente Operacional 77  17 

Total 301 46 17 
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Não dispondo esta Escola de Conselho Fiscal ou de outro órgão que exerça funções específicas de 

fiscalização, essa tarefa é exercida pelo Conselho Administrativo que, periodicamente, procede à 

verificação dos fundos em cofre e em depósito e fiscaliza os registos de contabilidade e tesouraria. 

 

5. Descrição sumária das atividades 

É uma Instituição sem fins lucrativos, sendo a sua principal atividade o ensino. 

 

6. Organização contabilística 

As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com o Sistema de Normalização 

Contabilística para a Administração Pública, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de 

setembro, sendo o subsistema aplicável o SNC-AP Pequenas Entidades. 

Existe um manual de procedimentos contabilísticos organizado que garante a execução da 

contabilidade de forma rigorosa, criteriosa e isenta de erros materiais. 

Os documentos de suporte do registo das operações contabilísticas estão arquivados da seguinte 

forma: 

• Despesas – por processo de despesa, o qual integra o número de processo de despesa, a 

informação de cabimento, a autorização da despesa, o número de compromisso, a nota de 

encomenda, o documento comprovativo da despesa (fatura ou documento equivalente), o 

pedido de libertação de crédito, o pedido de autorização de pagamento e recibo comprovativo 

do pagamento. Estes processos estão arquivados por ordem de pagamentos e organizados de 

acordo com a classificação económica das despesas públicas. 

• Pagamentos – os documentos comprovativos dos pagamentos, pedidos de autorização de 

pagamentos autorizados, estão arquivados cronologicamente e anexados ao processo de 

despesa. 

• Alterações orçamentais – encontram-se arquivadas em dossier próprio, de forma sequencial 

por data de lançamento. Ao longo do exercício económico são efetuadas várias transferências, 

a fim de dotar as rubricas do orçamento com verbas necessárias ao normal processamento das 

despesas. 
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• Receitas – guias de receita e documentos equivalentes às quais servem de apoio ao registo de 

liquidação e cobrança das receitas. Estas guias e documentos estão arquivados 

cronologicamente. 

O sistema informático utilizado para a execução da contabilidade é suportado em GeRFIP e assenta 

em mecanismos automáticos de geração de movimentos contabilísticos. Trata-se de um sistema de 

gestão financeira e contabilística, em que os movimentos contabilísticos e patrimoniais são gerados à 

medida que as tarefas e as operações inerentes à execução orçamental são executadas. 

Este automatismo é conseguido graças a um sistema de equivalências e ligações entre a classificação 

económica das despesas e das receitas públicas e o código de contas previsto no SNC-AP. 

Relativamente às demonstrações financeiras intercalares, a EBIRP elabora demonstrações financeiras 

mensais, sendo as mesmas utilizadas internamente para efeitos de controlo e gestão. 

Não existe descentralização contabilística, uma vez que todos os processos de despesa se encontram 

nos Serviços Administrativos, desta unidade orgânica, estando toda a informação contabilística 

devidamente organizada e disponível, sendo introduzida diariamente no sistema informático de apoio à 

contabilidade. 

As reconciliações bancárias são efetuadas mensalmente. Sempre que se são apuradas diferenças, as 

mesmas são averiguadas e prontamente regularizadas. 
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7. Demonstrações financeiras 

7.1. Balanço 
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7.2. Demonstração dos resultados por natureza 

 

7.3. Demonstração das alterações ao património líquido 
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7.4. Demonstração de fluxos de caixa 
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8. Anexo às demonstrações financeiras 

8.1. Classificação orgânica, período de relato e referencial contabilístico 

Departamento 04 – Secretaria Regional da Educação e Cultura 

Capítulo 02 – Direção Regional da Educação  

Divisão 13 – Escola Básica Integrada de Rabo de Peixe 

NIF – 672 002 647 

As demonstrações financeiras foram preparadas em harmonia com o Sistema de Normalização 

Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-lei nº 192/2015, de 

11 de setembro. 

De referir que as notas não indicadas neste Anexo não são aplicáveis, ou significativas para a 

compreensão das Demonstrações Financeiras em análise. 

Não existiram, no decorrer do exercício, quaisquer casos excecionais que implicassem diretamente a 

derrogação de qualquer disposição prevista pelo SNC-AP que tenham produzido efeitos materialmente 

relevantes e que pudessem pôr em causa a imagem verdadeira e apropriada das demonstrações 

financeiras. 

Estas demonstrações financeiras dizem respeito ao período de 1 de janeiro até 31 de dezembro de 

2022. 

 

8.2. Principais políticas contabilísticas, alterações nas estimativas contabilísticas e erros 

As demonstrações financeiras (DF) foram apresentadas de acordo com a NCP1 – Estrutura e conteúdo 

das demonstrações financeiras e utilizando a unidade monetária euro. 

As DF apresentam de forma apropriada a posição financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de 

caixa desta entidade. 

A informação comparativa relativa ao período anterior foi divulgada para todas as quantias relatadas 

nas DF. 

As demonstrações financeiras estão consistentes de um período para o outro, quer a nível da 

apresentação, quer dos movimentos contabilísticos que lhes dão origem. 

A relevância da informação é afetada pela sua natureza e materialidade.  



 
SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E ASSUNTOS CULTURAIS 

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA 

__________________________ 

Escola Básica Integrada de Rabo de Peixe 
 

 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO | 2022 
Período de gerência: 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2022 

 

23 

Não se verifica nenhuma alteração materialmente relevante decorrente da aplicação das Normas 

Contabilísticas Públicas. 

 

8.3. Valores de caixa e depósitos 

A 31 de dezembro de 2022, os valores inscritos nas rubricas de caixa e em depósitos bancários 

estavam desagregados, conforme o quadro seguinte. 

 

 

 

8.4. Ativos Fixos Tangíveis  

Os ativos fixos tangíveis (AFT) adquiridos, após 1 de janeiro de 2022, encontram-se registados ao seu 

custo de aquisição, líquidos das respetivas depreciações e perdas por imparidade acumuladas. 

As depreciações dos AFT foram calculadas, após a data em que os bens foram disponibilizados para 

utilização, pelo método da linha reta, em conformidade com o período da vida útil máximo dado. As 

vidas foram definidas conforme o estabelecido no Classificador Complementar 2 – cadastro e vidas 

úteis dos ativos tangíveis, intangíveis e propriedades de investimento do SNC-AP, em conformidade 

com a Portaria n.º 189/2016, de 14 de julho, com as devidas adaptações ao ano de adoção do SNC-

AP, pela primeira vez. 

Durante o ano de 2022, ocorreram as seguintes variações relacionadas com os ativos fixos tangíveis. 
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8.5. Inventários 

A 31 de dezembro de 2022, o valor de inventários registado era o discriminado no seguinte quadro: 

 

 

No quadro seguinte, podem ser verificados todos os movimentos do inventário no período. 
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9. Demonstrações orçamentais 

As demonstrações orçamentais (DO) traduzem-se numa representação estruturada da execução e 

desempenho orçamental de uma entidade. Consequentemente, os objetivos das demonstrações 

orçamentais de finalidades gerais são o de divulgar informação sobre o cumprimento de obrigações 

legais ou outras regras impostas externamente. 

As DO são referentes ao período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2022, de acordo com o SNC-

AP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro.  

As demonstrações orçamentais foram elaboradas de acordo com a NCP 26 – Contabilidade e relato 

orçamental do SNC-AP. 

 

9.1. Demonstração do desempenho orçamental 
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9.2. Demonstração de execução orçamental da receita 
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9.3. Demonstração de execução orçamental da despesa 
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10. Anexos às Demonstrações Orçamentais  

10.1. Alterações Orçamentais da Receita 
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10.2. Alterações Orçamentais da Despesa 
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10.3. Operações de Tesouraria 

 

10.4. Contratação Administrativa – Situação dos Contratos 
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10.5. Contratação Administrativa – Adjudicação por tipo de procedimento  

 

10.6. Transferências e Subsídios – Concedidos 
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10.7. Transferências e Subsídios – Recebidos 
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10.8. Dividas a Terceiros por antiguidade dos saldos 

 

 


